
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB 
CNPJ.: 09.143.074/0001-51 

CONTRATO Nº 20201/2025 

TERMO DE DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA, ESTADO DA PARAIBA, E A 
EMPRESA 33.078.995 JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR, 
TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
EM DIREITO ADMINISTRATIVO, GESTÃO PÚBLICA, LICITAÇÕES 
E CONTRATOS PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA, JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO NO CUMPRIMENTO DOS ATOS VINCULADOS À 
ASSISTÊNCIA AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAÍRA/PB — Praça Padre Cicero, S/N - Centro, Nº - Manaíra - PB, CNPJ nº 09.143.074/0001- 

51, neste ato representado pelo presidente EDNA CARNEIRO ALVES FIRMINO, brasileiro, 
casada, enfermeira, residente e domiciliado na Rua Maria Barbosa Moreira, nº 118 - clube - 

Manaira - PB, CEP: 58995-000, CPF n° 063.233.864-45, RG nº 2657503 SSP/PB, e do outro lado 

a empresa 33.078.995 JOSE ALBERTO TAVARES JUNIOR, inscrita no CNPJ n° 
33.078.995/0001-62, com sede na Rua Monsenhor Sebastido Rabelo, S/N, centro, Manaira/PB, 

CEP 58995-000, neste ato representado pelo advogado JOSE ALBERTO TAVARES JUNIOR, 

inscrito na OAB/PB nº 22.766, CPF nº 096.587.754-03, RG nº 3435464 SSDS/PB, doravante 
simplesmente CONTRATADO, tém entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei 

n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitagdo, está evidenciado no art. 74, e demais normas 
correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes clausulas e condigdes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

2.1 - O presente contrato ¢ decorrente do processo de Inexigibilidade nº 00002/2025, realizada 
com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal e Lei 14.039 de 17 de agosto 

de 2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratagio de empresa para prestagdo de 

servigos profissionais especializados em direito administrativo, gestão piblica, licitagdes e 

contratos para assessoria e consultoria técnica administrativa, junto à comissdo permanente de 

licitagdo no cumprimento dos atos vinculados & assisténcia aos processos licitatorios da Camara 

Municipal de Manaira/PB. 

2.3. Discriminagdo do objeto: 
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ITEN z VALOR VALOR 
S DESCRIÇÃO QUANT. | UNID. UNITÁRIO TOTAL 

Contratação de empresa para prestação 

de serviços profissionais especializados 
em direito administrativo, gestão pública, 
licitações e contratos para assessoria e 

1 consultoria técnica administrativa, junto a 12 Mês 4.500,00 54.000,00 

comissdo permanente de licitagdio no 

cumprimento dos atos vinculados à 
assistência aos processos licitatórios da | 

Câmara Municipal de Manaira/PB | 

VALOR TOTAL: | RS 
54.000,00 

2.4. Vinculam esta contratagio, independentemente de transcrigdo: 

2.4.1. O Termo de Referéncia; 
2.4.2. A Proposta do contratado; 
2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUCAO E VIGENCIA DO CONTRATO 

3.1. O prazo inicio dos servigos do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as 

necessidades da Camara Municipal, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 

3.2. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato 

ou ordem de servigos, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, prorrogdvel, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigéncia do contrato, SERA verificado a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certiddes negativas 

de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e junté-las ao respectivo processo, nos 

termos do art. 91, $ 4° da Lei n. 14.133/2021. 

CLAUSULA QUARTA - PRECO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da 

execugdo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagdo. 

CLAUSULA QUINTA - DOTACAO ORCAMENTARIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estdo programadas em dotagao orgamentaria propria, 

prevista no orgamento e correrdo por conta da seguinte dotação: 10.100 CAMARA MUNICIPAL 
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- 01 031 1001 2002 MANUTENCAO DE OUTRAS DESPESAS LEGISLATIVAS - 000009 
3390.35 99 SERVICOS DE CONSULTORIA. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento sera efetuado no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento, 

devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de servigos devidamente atestada pelo setor 

competente. 

6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 

6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou a documentagdo 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4. Não serd efetuado qualquer pagamento & CONTRATADA enquanto houver pendéncia de 

liquidagdo da obrigagdo financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE. 
7.1.  Os pregos contratados serdo fixos e irreajustaveis, pelo periodo de 12 (doze) meses a partir 

da data do orgamento estimado. 
7.2. O valor do contrato sera fixo e irreajustavel, porém podera ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno minimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orgamento estimado, pela variagdo do IGP-M (indice Geral de Pregos do Mercado), 

tomando-se por base a data da apresentagio da proposta. 

73 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12° (décimo segundo) més e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentagdo da proposta e de acordo com a vigéncia do contrato. 

7.4 - Apés a aplicagdo do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual tera vigéncia e passara a ser praticado, pelo proximo periodo de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existéncia juridica do contrato. 

7.5.  Ocorrendo o desequilibrio econdmico-financeiro do contrato, poderd ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alinea d, da Lei 

14.133/202 1, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

7.6. O reequilibrio econdmico deverd ser precedido de pesquisa de pregos prévia no mercado, 

banco de dados, indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponiveis que assegurem o 

levantamento adequado das condigdes de mercado, envolvendo todos os elementos veiculos para 

fins de guardar a justa remuneragdo do objeto contratado e no embasamento da decisdo de deferir 

ou rejeitar o pedido. 

CLAUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUCAO. 
8.1. Não haverá exigéncia de garantia de execução para a presente contratagao. 
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CLAUSULA NONA — DA EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequéncias de sua inexecugio total ou 

parcial. 
9.2. A execução do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administragdo especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratagao de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informagdes pertinentes a essa atribuição. 

convenientes, a situação que demandar decisdo ou providéncia que ultrapasse sua competéncia. 

9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle 

interno da Administragdo, que deverdo dirimir duvidas e subsidid-lo com informagdes relevantes 

para prevenir riscos na execugao contratual. 

9.3. O contratado devera manter preposto aceito pela Administragdo durante a prestagio do 

servigo e/ou fornecimento do bem para representa-lo na execução do contrato. 

9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorregdes resultantes de sua execugdo ou de materiais nela empregados. 

9.5. O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente & Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluira nem reduzird essa responsabilidade a 

fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo contratante. 

9.6. Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

9.7. A inadimpléncia do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais ndo 

transferira à Administragdo a responsabilidade pelo seu pagamento e não podera onerar o objeto 

do contrato nem restringir a regularizagio e o uso das obras e das edificagdes, inclusive perante o 

registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no $ 2° do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigagdes da Contratante: 

. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no contrato; 

. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificagdes constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitagdo 

e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeigoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de 

comissdo/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administragiio ndo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

10.1.7. Quando o contratado viajar a servigo da Cdmara Municipal, correrdo por conta da Camara 
Municipal as despesas com alimentagdo, hospedagem e transporte, mediante didrias, sendo que, 

quando tratar-se de transporte e esse ocorrer no veiculo do contratado ser-lhe-á fornecido o 

abastecimento do veiculo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — OBRIGACOES DA CONTRATADA. 
11. São obrigagdes da Contratada: 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Termo de Referencia e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovagio; 

11.4. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagao por 

eles solicitados; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 

incorregdes resultantes da execugdo ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficard autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdencidrias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere 

a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto do contrato; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.9. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de 

terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagdo na licitação; 

11.11. Cumprir, durante todo o periodo de execugio do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 

externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

11.16. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online 

(videoconferências), e presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas 

existentes. Além disso, o escritório contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos 

servidores públicos por escrito ou verbalmente durante horário comercial, ainda que não estejam 

presentes na Câmara Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.1 33/21; 

12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.2.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h - apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo 

falsa durante a licitagdo ou a execugdo do contrato; 

i - fraudar a licitagao ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

j - comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo; 
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1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

fe g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

¢) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas h, i, j, k e | do subitem acima, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave ; 

d) Multa: - moratoria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragdo a promover a rescisdo do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cléusulas, conforme dispde o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

- compensatéria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugdo 

total do objeto; 

13.3. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderdo ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

13.4. Na aplicagio das penalidades serdo admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditorio e a ampla defesa. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINCAO DO CONTRATO 
14.1.Constituirdio motivos para extingdo do contrato, a qual devera ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, as seguintes situagdes: I - ndo 

cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas contratuais, de especificagdes, de projetos ou 

de prazos; 

II- desatendimento das determinagdes regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execugdo ou por autoridade superior; 

111- alteração social ou modificagio da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV- decretação de faléncia ou de insolvéncia civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V- caso fortuito ou forga maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI- razdes de interesse publico, justificadas pela autoridade maxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

14.2.0 contratado teré direito à extingdo do contrato nas seguintes hipoteses: 

|- supressão, por parte da Administragdo, de servigos que acarrete modificagdo do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

11- suspensdo de execugdo do contrato, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior a 3 

(trés) meses; 
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I1I- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 
$ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, IIl e IV do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: 
I- não serdo admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 

II- assegurardo ao contratado o direito de optar pela suspensdo do cumprimento das obrigagdes 

assumidas até a normalizagdo da situagdo, admitido o restabelecimento do equilibrio econémico- 

financeiro do contrato, na forma da alinea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021. 
14.3.A extingdo do contrato podera ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua propria conduta; 

1I- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediagdo ou por comité de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administragdo; 

- determinada por decisdo arbitral, em decorréncia de cldusula compromissoria ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administragio e a extingdo consensual 

deverão ser precedidas de autorizagdo escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extingdo decorrer de culpa exclusiva da Administragio, o contratado serd 

ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terd direito a: 

I- devolugdo da garantia; 
11- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extingdo; III - pagamento do custo 

da desmobilizagdo. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administragdo poderd acarretar, sem prejuizo 

das sanções previstas na Lei, as seguintes consequéncias: 

I- assungdo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proprio 

da Administragao; 
11- ocupagdo e utilizagdo do local, das instalagdes, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execugdo do contrato e necessarios a sua continuidade; 

III- execugdo da garantia contratual para: 
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a) ressarcimento da Administragdo Publica por prejuizos decorrentes da ndo execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiarias e previdenciarias, quando cabivel; 

c) pagamento das multas devidas à Administragdo Publica; 

d) exigéncia da assunção da execução e da conclusdo do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabivel; 

IV- retengdo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados a 
Administragdo Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicagdo das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficard a critério da 
Administragdo, que poderá dar continuidade à obra ou ao servigo por execugdo direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipétese do inciso II deste item, o ato deverd ser precedido de autorizagdo expressa da 

autoridade competente. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERACOES. 
15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovagéo da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipagdo de seus efeitos, hipotese em que a formalizagdo do aditivo deverd 

ocorrer no prazo maximo de 01 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.5. A Administragdo, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 

ficard responsavel pela abertura dos processos de aditivos e solicitagdes de acréscimos e 
supressdes, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e juridicos 

exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para 

análise, mediante verificagio da sua viabilidade técnica e juridica, dos TERMOS ADITIVOS, 

sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto 

no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PARALISACAO DO SERVICO 
161 — A Administragdo, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

servigos/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente a licitante contratada tal decisdo. 

16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediantes simples apostila. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA SUBCONTRATACAO 
17.1. Não sera admitida a subcontratagdo do objeto licitatorio. 
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CLAUSULA DECIMA OITAVA - PUBLICACAO 
18.1 Incumbira ao contratante divulgar o presente no respectivo sitio oficial na Internet, em 

atengdo ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA NONA- FORO. 
19.1 Fica eleito o FORO da cidade de Princesa Isabel/PB, com a expressa rentncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questdes decorrentes da execugdo deste 

Contrato. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
03 (trés) vias, de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo assinadas, para que se 

produzam seus juridicos e legais efeitos. 

Manaira/PB, 10 de fevereiro de 2025. 

EIRO ALVES FIRMINO 
âmara Municipal de Manaira/PB 

CONTRATANTE 

EDNA 
Presidente 

RTO TAVARES JUNIOR 
.078.995/0001-62 

ADO 
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